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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 961, DE 10 DE JULHO DE 2015

Estabelece recursos aos Estados e Municípios referente ao incentivo financeiro de custeio mensal destinados às entidades públicas, estabelecimentos hospitalares privados e respectivos
programas de Residência Médica em áreas estratégicas do Sistema Único de Saúde (SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de bloco de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando o disposto nos artigos 4º, 6º e 10 da Portaria nº 1.248/GM/MS, de 24 de junho de 2013, resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 34.392.000,00 (trinta e quatro milhões, trezentos e noventa e dois mil reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual de Média e Alta

Complexidade dos Estados/Municípios, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º Os recursos de que trata esta Portaria são destinados ao custeio das entidades públicas, estabelecimentos hospitalares privados e respectivos programas de Residência Médica habilitados ao recebimento

do incentivo financeiro de custeio mensal, referente à Estratégia de Qualificação das Redes de Atenção à Saúde (RAS) por meio da formação de especialistas na modalidade Residência Médica em áreas estratégicas
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 3º O gestor de saúde responsável deverá providenciar Termo Aditivo ao Contrato/ Convênio junto aos estabelecimentos hospitalares, adicionando o valor do incentivo estabelecido nesta Portaria.
Art. 4º A permanência do recurso de que trata esta Portaria perdurará enquanto o Programa de Residência Médica do ente federativo ou estabelecimento hospitalar privado beneficiado estiver autorizado pela

Comissão Nacional Residência Médica.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1º aos Fundos de Saúde Estaduais e Municipais, em parcelas mensais, de forma regular

e automática, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 6º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0007.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF IBGE MUNICÍPIO INSTITUIÇÃO PROPONENTE GESTÃO NOME DO HOSPITAL CNES CURSO VA G A S
A P R O VA -

DAS

VALOR POR
VAGA (R$)

VA L O R
ANUAL (R$)

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA DE MISERIC DE MA-
CEIO

2007037 ANESTESIOLO-
GIA

4 8.000,00 2.016.000,00

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA DE MISERIC DE MA-
CEIO

2007037 CANCEROLO-
GIA / CIRURGI-

CA

3

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA DE MISERIC DE MA-
CEIO

2007037 CANCEROLO-
GIA / CLINICA

2

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA DE MISERIC DE MA-
CEIO

2007037 CARDIOLOGIA 2

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA DE MISERIC DE MA-
CEIO

2007037 CLINICA MEDI-
CA

4

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA DE MISERIC DE MA-
CEIO

2007037 CLINICA MEDI-
CA

2

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA MISERIC DE MACEIO 2007037 G E R I AT R I A 2

AL 270430 MACEIO SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA MACEIÓ

Estadual SANTA CASA DE MISERIC DE MA-
CEIO

2007037 RADIOL. E
DIAGNOST POR

IMAGEM

2

TOTAL ALAGOAS 21 8.000,00 2.016.000,00
BA 291920 LAURO DE

F R E I TA S
INSTITUTO FERNANDO FIL-

GUEIRAS - IFF
Estadual HOSPIT. REG STO ANTÔNIO DE JESUS 6414702 CIRURGIA GE-

RAL
2 8.000,00 576.000,00

HOSP STO ANTONIO 2802104
HOSP ARISTIDES MALTES 3786

HOSP MARTAGÃO GESTEIRA 4278
HOSP GERAL DO ESTADO 4294

BA 291920 LAURO DE
F R E I TA S

INSTITUTO FERNANDO FIL-
GUEIRAS - IFF

Estadual HOSP REG DE STO ANTÔNIO DE JE-
SUS

6414702 CLINICA MEDI-
CA

2

HOSP STO ANTONIO 2802104
HOSP ESPECIALIZ COUTO MAIA 5428

HOSP SANTA IZABEL 3832
BA 291920 LAURO DE

F R E I TA S
INSTITUTO FERNANDO FIL-

GUEIRAS - IFF
Estadual HOSP REG DE STO ANTÔNIO DE JE-

SUS
6414702 ORTOPEDIA E

T R A U M O TO L .
2

HOSPITAL MANOEL VICTORINO 2493845
HOSPITAL MARTAGÃO GESTEIRA 4278

BA 293330 VITORIA DA
C O N Q U I S TA

MUNIC DE VITORIA DA CON-
Q U I S TA

Municipal HOSP MUNIC ESAU MATOS 2402564 ANESTESIOLO-
GIA

1 8.000,00 864.000,00

BA 293330 VITORIA DA
C O N Q U I S TA

MUNICIPIO DE VITORIA DA
C O N Q U I S TA

Municipal HOSP MUNIC ESAÚ MATOS 2402564 ANESTESIOLO-
GIA

1

HOSP GERAL DE VIT DA CONQUISTA 2402076
BA 293330 VITORIA DA

C O N Q U I S TA
MUNICIPIO DE VITORIA DA

C O N Q U I S TA
Municipal HOSPITAL MUNIC ESAÚ MATOS 2402564 N E O N ATO L O -

GIA
1

HOSP GERAL DE VIT DA CONQUISTA 2402076
BA 293330 VITORIA DA

C O N Q U I S TA
MUNICIPIO DE VITORIA DA

C O N Q U I S TA
Municipal HOSP. ESPECIALIZ. AFRÂNIO PEIXO-

TO
2407221 P S I Q U I AT R I A 2

CENTRO MUNIC AT. ESPEC.- CEMAE 2486512
CAPS IA INF. ADOLESC 6918018

CAPS 2722887
BA 293330 VITORIA DA

C O N Q U I S TA
MUNICIPIO DE VITORIA DA

C O N Q U I S TA
Municipal HOSP ESPECIALIZ AFRÂNIO PEIXOTO 2407221 P E D I AT R I A 1

CENTRO MUNIC. ATEND ESP- CEMAE 2486512
CAPS IA INF E ADOLESCEN 6918018

CAPS 2722888
BA 293330 VITORIA DA

C O N Q U I S TA
MUNICIPIO DE VITORIA DA

C O N Q U I S TA
Municipal HOSP MUN ESAÚ MATOS 2402564 OBSTETRICIA E

GINECOLOGIA
1

HOSP GERAL VIT CONQUI 2402076
CENTRO REG REFER CRESCÊNCIO

S I LV E I R A
2644770

CENTRO DE AT. E APOIO A VIDA DR.
DAVID CAPISTRANO FILHO CAVV

2486458

UNID DE SAÚDE SÃO VICENTE - CAE
II

2402601

Ministério da Saúde
.
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